
OPORTUNIDADE Nº 044/2021 PARA - CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA  MISSÃO
DE MATRÍCULA PARA O PROGRAMA DICARA - Uarini.

Título da vaga: Prestação de serviços para missão de matrícula

Setor: Programa de Desenvolvimento Integral da Criança e do Adolescente Ribeirinho da Amazônia –
DICARA
Tipo de contrato: Contrato individual, consultoria de pessoa física
Local e atuação: zona rural do Município de Uarini, área de atuação do projeto
Período de inscrição: 29 de março a 05 de abril de 2021.

1. Objetivo:

Realizar matrículas dos beneficiários do Programa DICARA na zona rural e zona urbana do município
de Uarini com fonte de recurso oriundo do FUMCAD.

2. Produtos:

● Realizar matrículas dos beneficiários em locais e dias predeterminados com a coordenação
● Utilizar formulário de matrícula, disponibilizado pela coordenação;
● Entrega dos equipamentos disponibilizados para a realização da atividade com as

informações coletadas à coordenação; 
● Participação em reuniões para organização da atividade e das informações dos dados;
● Dar suporte a equipe de coordenação com os dados coletados;
● Sistematização dos dados coletados
● Tabulação e disponibilização dos dados em planilha;
● Disponibilização dos formulários preenchidos;
● Elaboração dos relatórios
● Realização do relatório de atividade com relato e registros em mídia digital da atividade

3. São requisitos mínimos exigidos aos candidatos:

● Experiência prévia com atividades relacionadas a sistematização de informações. 
● Habilidade em informática (Word, Excel, PowerPoint e Internet).
● Facilidade de comunicação escrita e boa capacidade de redação.
● Capacidade para realizar trabalho em equipe.
● Iniciativa e comprometimento com o trabalho.
● Boa capacidade analítica e habilidade de resolver problemas e propor soluções.
● Alta capacidade de organização e sistematização de dados e informações.
● Comprometido com prazos e metas.
● Disponibilidade para viagens 
● Desejável candidato (a) morar no município de atuação do projeto.

4. Materiais e Infraestrutura

Para realização do trabalho, os equipamentos e material de expediente serão fornecidos pela
Fundação Amazonas Sustentável.

5. Deslocamento, alimentação, prazo e pagamento:

Os custos de deslocamento e alimentação para zona rural do município serão arcados pela Fundação
Amazonas Sustentável, quando o contratado estiver em atividade de campo no município.
O prazo para execução do serviço é de 45 dias.
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6. Candidatura

Para candidatura à vaga, o(a) candidato(a) deverá preencher o formulário de vagas, (Neste
hiperlink)

O candidato deverá enviar:

● Currículo

● Carta de motivação

O preenchimento  poderá ser realizado até o dia 05 de abril de 2021.

Obs.: Daremos retorno para todos os candidatos (as).

Início imediato.

Manaus - AM, 29 de março de 2021
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